INDICAÇÃO Nº 
1730
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes visando o encaminhamento a esta Casa de uma emenda modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº 10, de 2005, que reclassifica as Entrâncias das Comarcas do Estado, de modo que a Comarca de Ribeirão Bonito seja classificada como de Entrância Intermediária.

JUSTIFICATIVA

Por meio do Ofício G – 1026/05, datado de 16 de junho de 2005, o Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo encaminhou a esta Casa Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre a alteração da Organização e Divisão Judiciária do Estado, reclassificando Entrâncias e Comarcas.

O referido Projeto, que nesta Assembléia foi protocolado como o Projeto de Lei Complementar nº 10, de 2005, entre outras providências, classifica como de Entrância Final as Comarcas que atinjam, concomitantemente, número superior de 130.000 eleitores e distribuição superior a 25.000 feitos por ano.

Por outro lado, o Projeto classifica como Entrância Intermediária as Comarcas e Foros Distritais com número superior a 50.000 eleitores e distribuição superior a 7.000 feitos, até 130.000 eleitores e 25.000 feitos e, ainda, classifica como Entrância Inicial as que têm número inferior a 50.000 eleitores ou 7.000 feitos.

Examinando-se o Projeto, vamos verificar que, em alguns casos, ele contempla uma lacuna, uma vez que, enquanto certas Comarcas, pelo seu porte, são classificadas como de Entrância Final, não são contempladas outras, da mesma circunscrição como sendo Intermediárias, permanecendo como sendo de Entrância Inicial.

É o caso, por exemplo, da Comarca de Ribeirão Bonito, que está classificada como de Entrância Inicial, integrada na circunscrição de São Paulo, que está classificada como de Entrância Final.Este fato gerou na comunidade de Ribeirão Bonito, especialmente no segmento que atua na área judiciária, uma reivindicação que consiste na elevação da Comarca local para Entrância Intermediária, tendo em vista que se trata de uma das Comarcas de maior área territorial do Estado, abrangendo outros três Municípios, além do Município sede da Comarca e um Distrito.

Neste sentido recebemos ofício subscrito pelo Dr. José Affonso Monteiro Celestino, Presidente da 216º Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, de Ribeirão Bonito, São Paulo, pleiteando nossa intercessão junto ao Poder Judiciário visando corrigir essa injustiça.

Entendendo que a reivindicação é justa e meritória, estamos encaminhando ao Chefe do Poder Judiciário do Estado a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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